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PROPOSTA 

Para: 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Encaminho, com detalhamento abaixo, a seguinte proposta: 

Evento: Bloco das Virgens — Praça Salviano Leite — Piancó/PB. 

ATRAÇÃO: LUCAS TO DE BOA 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 11 DE FEVEREIRO DE 2024 

DURAÇÃO: 1:30H 
VALOR DA PROPOSTA: R$15.000,00 

Valor total da proposta - R$ 15.000,00 quinze mil reais 

Validade da proposta: 30 dias 

João Pessoa-PB, 08 de janeiro de 2024 
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LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
C N PJ: 43.183.159/0001-00 
Lucas Barboza de Araujo 

Responsável Legal 
CPF: 121.499.59429 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LIDA - R JOAQUIM PIRA P RREIRA, 210— SALA 109; CXPST 73 —BAIRRO DOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Parecer Jurídico 

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. FESTIVIDADES 
TRADICIONAL. CARNAVAL. 
SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA. 
CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1 Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

❖PROCESSO ADMINISTRATIVO: OOO22/2O24. 

•CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° OOO13/2O24. 

❖ OBJETO: Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para 
animar as festividades carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
01h30min/show, no município de Piancó-PB. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer 

a. contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 

termos do INCISO II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
~ 
r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela critica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela critica especializada ou pela opinião pública; 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta 
hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição 
deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação,encontrada na Lei n° 8.666/1993. 
9. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 

expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido 

art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (,..) 

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

1 ~ r ° 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

10. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, 

II, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, ª 

realização de contratarão diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo  e a  demonstração de consagração 

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

11. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 

inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente 

com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

12. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será 

realizada diretamente com o artista. 

13. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa 
física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que 
deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento 
idôneo, registrado em cartório para esse fim. 
14. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo 
é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 
contrato é vigente. 

15. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 

da conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a 

desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do 

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 

especializadaou opinião pública). 

16. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de 
Marçal Justen Filho: ~~ 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da critica 

especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 

em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 

qualquer virtude. Exige-se que ou a critica especializada ou a 

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte." 

17. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico 

que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa 

manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, 

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

18. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação 

através de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro 

material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 

contratado. 

19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso 

VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela 

Administração Pública. 

20. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o 

cachê cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 

compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 

apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 

poderá incluir tanto o preço cobrado ene  eventos particulares como em 

eventos custeados por verba pública. . ~_~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

22. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratacão direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha 

do contratado; 

VII - justificativa 

de preço; 

VIII - autórização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrõnicooficial. 

23. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo". 
1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

24. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos 

especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, 

repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

25. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

26. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

27. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima neeessária;(grifei)

28. O art. 62 da Le  141133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II- Técnica; 
III - Fiscal, Social E Trabalhista; 

IV - Econômico-Financeira. 

29. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

30. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa á Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimenl do dis~osto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

A _' r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

31. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2O21 e encontram-se 
juntados ao processo em questão. 

32. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

33. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2O21 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único) . 

34. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2O21. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela 
via direta, e o atendimento ao que 
a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da 
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 
II, da Lei n° 14.133/2021, desde que seja complementada a 
documentação, conforme apontado no item 45 deste Parecer. 

A 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

35. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico 

e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o parecer. 
S.M.J. 

Piancó-PB, 26 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 25 de janeiro de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as 
festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada no 
dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 01h30min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Em resposta ao DFD expedido pela Secretaria de cultura e Turismo, 
solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, visando o início do processo, 
assim como para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do 
atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a qual será anexada a este 
processo. 

Atenciosamente; 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE Piancó-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de cultura e Turismo 
Responsável pela Demanda: ÂNGELO LEITE FILHO - Secretário de Cultura e Turismo 

1. OBJETO 

Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades carnavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 01 h30min/show, no 
município de Piancó-PB. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação direta de profissional do 
setor artístico, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133/21, o 
"documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Cultura e 
Turismo. Após esse documento será juntado tremo referencial, dispensando o Estudo Técnico preliminar 
e Análise de Risco, nos termos do At. 3, inciso IV do Decreto Municipal n° 03/2024. Considerando que o 
presente caso se trata de contratação de profissional do setor artístico, entendemos desnecessária a 
instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivo, estando presente no processo administrativo. 

Dessa forma, pelo calendário cultural a realização das festividades carnavalescas do Município de 
Piancó-PB realizado há anos, atraindo um considerável número de turistas. Tendo em vista ser 
necessário dar continuidade a cultura desta cidade, solicito a contratação de grupo musical aceito pela 
crítica popular do município e região. 

Pela contratação direta, sugerimos ARTISTA LUCAS TO DE BOA, profissionais especializados no 
direcionamento da demanda aqui apontada. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I 
e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 
72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização da referida contratação. 

Piancó— PB, 24 de janeiro de 2024. 

ÂTfOELO LEIT F  ILH 
Secretário de Cultura e Turismo 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 9C5D.5033.B92A.5D01.7F8E.9736.1AA3.6784. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo a do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
01h30min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

( 3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
- Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 9C5D.5033.B92A.5D01.7F8E.9736.1AA3.6784. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo (ático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE 
BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e 
com duração de 01 h30min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Fevereiro 11 de fevereiro — 
(domingo) 

R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do ôrgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 24 de janeiro de 2024. 

Secretário de Cultura e Turismo 
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Formalização de demanda. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:05. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

17

17



- A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
NUME ,~a~ A; e ~ 

~.• --?.,Z 

DATA DA EMSSAO DATA DA COMPETENCIA 

SECRETARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

15$ A RETER•

DE RECEITA MUNICIPAL 

ELETRÔNICA-NFS-e 

N• DO RPS N° DA NF$-e SOBSTITUIDORA 

Cós e- •E VERIFICAÇÃO ($ 

DUN H (s 

N° DA ~ZIII 0L 
2107/2023 21/07/2023 

NOME EMPRESARIAL 

Não 

NOME DE FANTASIA 

1000005 

CNPJ 
LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA LUCASTODEBOA 43.183.159/0001-00 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO J OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 
1796607 Eai9ivel Sim Não 

LOGRADOURO NUMERO 
RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00210 
COMPLEMENTO BAIRRO 

BAIRRO DOS ESTADOS 
MUNICÍPIO ESTADO PAIS 
João Pessoa PB BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL 
58030-224 (83)99961-4882 1510_ 123 holmaiLcorn 

.,. 
NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Prefeitura Munlapal do Santana de Mangueira 09.150.087.0001-5B 

LOGRADOURO NUMERO 
RUA JOSE QUINTINO MAGALHAES SIN 
COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

~UNICIPIO ESTADO PAIS 
oantana de Mangueira PB BRASIL 
CEP - TELEFONE E-MAIL 
58985-000 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS
12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais., espetáculos, shows, concertos,. desfiles. óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
Referente a Apresentação do Show ar(istico do Canta Lucas to de Boa que será realizada no dia 24/07/2023 na Festa de Senhora Sanla ána. 

Dados Bancários: 

Banco: 336- Banco C6 S.A. 
Agência'. 0001 
Conta corrente: 9665898-3 
CPF: 121.499.594-29 
Nome: Lucas Barboza De Araujo 
Chave Pia: +55(83)99961-4882 

.. 
OBRA IVINCULADA-CONSTRUÇÃO CNII 

MUNICÍPIO. .. - - ESTADO PAIS. 
Santana de Mangueira 

- .. -.. 5 
VALORES BÁSICOS - 

PB 

...,.. . - ' 

BRASIL 
.. 

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO (DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇAO LEGAL 
RS 20.000.00 R5 0,00 1 Rb 0,00 R$ 0.00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS PEDERAIS 
PIS - COFINS (INSS IR ICSLL 
R$ 0,00 RS 0,00 1 R$ 0,00 RS 0.00 1 RS 0,00 

. .>r' VALORES OONPLB4ENTARES `_ .. . . 
OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALIQUOTA 155 VALOR LIQUIDO 
R$ 0.00 R$ 20.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direita a crédito fiscal de IPI. 
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entb ct 

-- ,y 
Pf

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOGO PESSOA 
NÚME"

10000 J lJ -

...,~.. 

1r1.~ 

DATA DA EMSSAO DATA DA 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA 

COMPETENCIA ISS A RETER N° 00 RPS 

- NFS-e 

P DA NFSe SUBSTI 1JIDORA 

CÓDIr 

P DA 

• VERIFICAÇÃO 
e
.. 5 Q 

NF 'e :: - • IDA 

0106/2023 

. . 

29/07/2023 Não 

NOME EMPRESARIAL -.. . _. NOME DE FANTASIA 

1000007 

CNPJ 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LIDA LUCASTODEBOA 43.183.159/0001-00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1796607 Exigível Sim Náo 

LOGRADOURO NUMERO 

RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00210 

COMPLEMENTO BAIRRO 

BAIRRO DOS ESTADOS 

MUl CIPIO ESTADO PAIS 

JOSO Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58030.224 (83)99961-4882 Ik10_123Qholmail.com 

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF I CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Preleilure Municipal de Cuité de Mamanguape 01.612.341:0001-80 

LOGRADOURO NUMERO 

Av Severino Jorge de Sena 1111 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Cedro 

~UNICIPIO ESTADO PAÍS 

,:uité de Mamanguape PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58289-000 

- yITEM DA LISTA OE SERVIÇOS 

12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles. Operas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
REFERENTE APRESENTAÇÃO ATRAÇÃO ARTISTICA "BANDA LUCAS TO DE BOA", PARA ABRILHANTAR A 
FESTA DE SANTANA DA CIDADE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE—PB NO DIA 29 DE JULHO DE 
2023. DISTRITO DE INHAUA. 

Dados Bancários'. 
Banco: 336- Banco C6 S.A. 
Agência: 0001 
Conta corrente'. 9665898-3 
CPF: 121.499.594-29 
Nome: Lucas Barbeia De Araujo 
Chave Pix: *55(93)99961-4882 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

- MUNICIPIO" - ESTADO PAIS 

Cuité de Mamanguape PB BRASIL 

. . . . .. ... VALORES BÁSICOS . . 

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇAO LEGAL 

R$ 15.000.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS INSS IR CSLL 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RE 0.00 R$ 0,00 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES - BASE DE CALCULO ALIQUOTA 155 VALOR LÍQUIDO 

R$ 0,00 R$ 15.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 

_ ,: : = cxxé~x`w£`nri~$! r.. i .k1 ~ir:d .., 
'. ,. 

`1 *4 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 5601.09A5.4F52.315A.6AB1.72A5.26A0.1BBF. 
Justificativa de preço. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:05. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

19

19



iR~ • µ r

Rfe d. 

-''L PREFEITURA. 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA Cj
NUM 

\ ~`, 
` `I 

t ~}J
• 

' ' `h; 

i. ucri x.rpr.,~ 

DATA DA EMSSAO DATA DA COMPETENCIA 

SECRETARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

ISS A RETER 

DE RECEITA MUNICIPAL 

ELETRONICA- 

N° DO RPS 

NFS-e 

N° DA NFS-e SUBSTRUIDORA 

CO Ge DE VERIFICAÇÃO Oh 

9JL O C 

N° DA N • - : • ITUIDA 
1910/2023 

>_ 
. 

19/1O2023 
.. ,.. . . 

__ 

NOME EMPRESARIAL 

Não 
.. 

.. ... .. o ..n 

NOME DE 

.. .. .. .

' S . ...'

FANTASIA 

-

CNPJ 
LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA LUCASTODEBOA 43.183.159/0001-O0 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 
1796607 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NUMERO 
RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00210 
COMPLEMENTO BAIRRO 

BAIRRO DOS ESTADOS 
MUNICIPIO ESTADO PAIS 
João Pessoa PB BRASIL 
CEP TELEFONE. E-MAIL 
58030224 (83199961-4882 I§10_123 holmaa.com 

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Rio Tinto 08.899.9400001-76 

LOGRADOURO NUMERO 

Rua Assis Chaleaubsand S/N 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Centro 

~UMCIPIO ESTADO PAIS 
'tio Tinto PB BRASIL 
CEP - - _ 

TELEFONE E-MAIL 

58297-000 

. . . _. . . .--_ ,. . . .:..:; ITEM DA. LISTA DE SERVIÇOS 
12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetácbos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
Referente a Show de Lucas to de Boa na festa de Nossa Senhora dos Prazeres, realizado no dia 30/09/2023 em praça púdica no bairro de Vila Regina na cidade 
Horas de Durarão. 

Dados Bancários PJ. 
Caixa Econômica Federal - 104 
Apéncia'0039 
Conta corrente PJ- 2326-1 
LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 

de Rio Tinto-PB, com duas 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

o',1 .w.a4 e`N _ 

MUNICIPIO ESTADO PAIS 
Rio Tinto PB BRASIL 

- ` . . . . . VALORES BÁSICOS 
PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 
RS 20.000,00 RB 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS' FEDERAIS 
PIS COFINS INSS IR CSLL 
RS 0 00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 RS 0,00 

VALORES QQMPI_EMENTARES 
OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALiQUOTA ISS VALOR LIQUIDO 
R$ 0,00 RS 20.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pela Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA 9 DE JULHO, N°20 - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00022/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00013/2024 

OBJETO: Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com 
duração de 01h30min/show, no município de Piancó-PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente INEXIGIBILIDADE encontra-se fundamentada 
na lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de 
referência, bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da 
administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor 
preço bem como a juntada de documentação que atenda aos requisitos legais, encontrando-
se apta para executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de 
INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, II Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de 
competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do 
artista estar compatível com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente 
contratação já se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, 
apresento a justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se 
fizeram necessárias. 

Piancó/PB, 26 de janeiro de 2024. 

Equipe de apoio 
A 

it.t;ì. ~) i C..{{
3
'' 

1NA MARILIA EREÍRA QUEIROZ NUNES f 
Agente de Contratação J 

LE' N r AS 
apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referencia 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
01h30min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó•PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade económica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

r -

 

 3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE 
BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e 
com duração de 01h30min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Fevereiro 11 de fevereiro — 
(domingo) 

R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 24 de janeiro de 2024. 

Secretário de Cultura e Turismo 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 11:05:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13007/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00013/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 29/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades carnavalescas, com
apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 01h30min/show, no município de
Piancó-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 43.183.159 Lucas Barboza de Araujo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.183.159/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a524555a4e10a7ab54c28e6ecb212ac1

Autorização da autoridade competente Sim b8b0f5587703f9892a358836caca8ddf

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9c5d5033b92a5d017f8e97361aa36784

Justificativa de preço Sim 560109a54f52315a6ab172a526a01bbf

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4934494526ff41f4ef86c0b2fd1fa6ee

Previsão Orçamentária Sim f358b96b92b4ba6aca55635aad1491f9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 43.183.159 Lucas Barboza de Araujo Sim 9c9008c5e46ee71156a3ead55256fd7d
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145— Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICO-MUSICAIS - n ° 03.011/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICO-MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ E A EMPRESA LUCAS TO DE BOA 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO,_ 

Aos 29 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PIANCO,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
09.148.727/0001-95, com sede a rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, Piancó - PB, doravante 
denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Senhor Daniel 
Galdino de Araújo Pereira Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Av. Virgílio Silva, s/n°, 
Campo Novo, Piancó - PB, portador do RG n°3148964 SSP/PB e CPF n° 677.418.865-68, e de outro 
lado, a empresa LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, empresa do ramo artístico musical, inscrita no CNPJ sob o n° 43.183.159/0001-00, 
com sede a Rua Joaquim Pires Ferreira, n° 210 — Sala 103; CXPST 73 — CEP: 58.030-224 — Bairro: 
Estados — João PessoaiPB, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 00022/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Termo de Inexigibilidade n° 00013/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA LUCAS TO DE BOA PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS, COM APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 11 DE 
FEVEREIRO DE 2024 E COM DURAÇÃO DE 01H30MIN/SHOW, NO MUNICÍPIO DE 
PIANCÓ-PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para 
animar as festividades carnavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia lide fevereiro de 
2024 e com duração de 01h30min/show, no município 
de Piancó-PB. 

Fevereiro 
11 de fevereiro —

(domingo) 
R$15.000,00 

(quinze mil reais) 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145— Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA e o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA apresentado pela 
Secretaria de cultura e Turismo vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° 00022/2024 e Inexigibilidade de Licitação 00013/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACÃO 

O presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, bem como a Lei complementar 123/2006. 

CLÁUSULA OUARTA - DA AUTORIZACÃO E DA 1NEXEGIBILIDADE DA LICITACÃO 

O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Piancó, 
conforme páginas anteriores, fundamentado no art. 74, inciso H, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, consoante processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N°00013/2024. 

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

I — Da contratante 

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente 
contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, rigorosamente acordado. 

b) Arcar com as despesas referentes à hospedagem e alimentação para os 
componentes da Banda Musical. 

e) Disponibilizar lanches e água mineral, durante a apresentação do 
artista. 

d) Proceder com a contraprestação da obrigação contratual (pagamento) 
conforme Clausula Sexta deste tenho contratual. 

e) Havendo impossibilidade de realização do evento por caso fortuito ou 
força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

f) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 
evento artístico, as partes poderão convencionar outra data para apresentação do (a) artista. 

II — Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à 

disposição da Prefeitura Municipal de Piancó, através da Secretaria de Cultura e Turismo, a artista 

anteriormente indicada, no dia e horário contratado, conforme proposta de preços constante do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00013/2024. 

b) Proceder com o pagamento de todos os músicos, instrumentistas, 

bailarinos e demais que componham a banda musical, desobrigando a edilidade por qualquer gasto que 
ultrapasse o valor acordado. 

c) Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução 

do presente instrumento, cumprindo com todas as obrigações previstas neste termo. 

d) Cumprir com o horário da realização do evento, prestando os serviços 

com qualidade. O artista deverá avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista 

no dia e horário marcado, sob pena de multa. 

~ 
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e) A Artista deverá se apresentar no evento sobriamente, sem efeitos de 

entorpecentes, lícito ou ilícito, realizando um show de qualidade. 
I') A obrigação assumida é personalíssima, não assistindo possibilidade de 

outro substituir a contratada. 
g) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, motivado pela contratada ou contratante, as partes convencionarão outra data para 

apresentação do (a) artista ou será cancelado o evento, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE E REVISÃO 

Os preços pactuados não sofreram reajustes e revisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta de recursos 
destinados na Lei Orçamentária n° 1448/2023 da Contratante para o exercício 2024, aprovada e 
sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

02-140: Secretaria de cultura e turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos 
e culturais — 339039. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR E PAGAMENTO 

1 — A Contratada receberá pelos serviços artísticos musicais em 
epígrafe efetivamente contratados, em parcela única o Valor Global de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

11 — Havendo impossibilidade de realização do evento por causa da 
COVID-19, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

III - O valor estimado do presente Termo de Contrato está incluso todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Administração pagará em parcela única o valor acordado. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de 
reajuste. 

CLÁUSULA NONA — DA ABRANGÊNCIA 

O presente contrato abrange somente a prestação contida na função 
descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, embora correlata, fica 
sujeita à celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LUGAR DA EXECUCAO 

Os serviços objetos deste instrumento, especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão executados 
em praça pública no local definido pela Secretaria de Cultura da cidade de Piancó- PB. 

~ 
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CNPJ 09.148.727/0001-95 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato a Contratante 
poderá, garantida, defesa prévia, aplicar a Contratada, segundo a extensão da falta praticada, as 
penalidades no art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 

Parágrafo primeiro: Descumpri com o horário de apresentação, não comparecendo no dia e horário 
contratado, sem justificativas. 
Parágrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula Primeira. 
Parágrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender as 
expectativas o público que se faz presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA CONTRATUAL 

Pelo descumprimento contratual, total ou parcial, será aplicada as sanções 
administrativas, estabelecidas na Lei 14.133/21, as seguintes: 

II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

As partes serão civilmente responsáveis pelos prejuízos decorrentes de 
ato ou omissão, danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso 
fortuito ou força maior. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não obstante, a idoneidade das partes, a 
contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos 
causados oriundos de omissão, negligência, impontualidade injustificada e desídia na execução dos 
serviços abrangidos por este instrumento. 

Na ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a 
apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a apresentação do artista. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura e término dia 01 de junho de 2024, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia que foi 
determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com parecer final dado por 
parte da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 25C9.5805.8B95.CD2C.95C2.509A.FC5D.8842. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145— Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 
convindo as partes para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a Administração 
Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este instrumento, 
assegurando o critério da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua 
rescisão corn as consequências contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma 
judicial ou pela forma amigável, na medida em ficar constatada a inobservância de qualquer das 
cláusulas deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo de Contrato poderá 
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  As partes poderão rescindir o presente instrumento amigavelmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó - PB, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante 
idoneidade e sinceridade de propósito de ambas as partes. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será 
publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas. 

Piancó- PB, 29 de janeiro de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATANTE 
43.183.159 LUCAS BARBOZA Assinado deforma digital por 
DE 43.183.159 LUCAS BARBOZA DE 

ARAUJO43183159000100 
ARAUJO:43 1831 59000100 Dados: 2024.01.3012:00:54-0300' 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ sob o n°43.183.159/0001-00 

PELA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1.`~~/~=yi7or 2. 3C~ J4iO.QaJtAo la4ciflJ.wA&o 
CPF n° 39i .G55.i{81t.63 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 25C9.5805.8B95.CD2C.95C2.509A.FC5D.8842. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 1° andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64.. e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1 ° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

l 

Dar el'aldino eAraújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 904E.911E.AAFE.7E6C.6E2E.9BE1.1337.8F07. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgado dos Atos Instìtucánals Do Município 

Criado pela Lei Municipal n" 384117, publicada no DOD PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXN - Ediçáo Extra, 02 dº janeiro dº 2021. 

PORTARIA/GP/N° 0512024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancb. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicaçáo. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munjcipd1 em 02 de fanei-o de 2024. 

Úf 
Daní~{"Gaidino de Araújo Pereira . 

Prefeito 

~ 

PORTARIA N' 0612024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAI. Do 

MUNICtPIO DE PIANCO-PB. no rato das atribuiçdes que lhe 

acto cor:fèridaa pelo art. 37. II. da Conatituiçáo Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgánica do Município dc 21 de abtil de 1990, e Lei 

14.13312021. 

RFSOLVE: 

Art. I Designar servidores públicos responsáveis pela 

conducáo de processos de Licilaeio e conrrataµso direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, pam processamento e 

julgamento dos Pmcestus ticitatórios, nos termos do ara. S" da 

Lei 14.133(2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Brama Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

H. EQUIPE DE APOIO: 

Amônia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Com lanada 

Art. 2' Esta portaria entra cut vigor na data de sua 

publica{ão, revogadas as disposiçôee eut contrário. 

Registre-se. 

Publique-se, 

Plan B, 02 dejaneir i4e~024. 

t 

Galdino jo Pereira` 

refeito Municipal de PiareI 

4 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 904E.911E.AAFE.7E6C.6E2E.9BE1.1337.8F07. 
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~ t11[wio OOcial 
F 

João Pessoa - Qulntaafelraa 04 de Janeiro de 2024 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LI( ITANTES INABILITADOS. A. A. 
LIMA I A; AJCL CONSTRLC'OES URI :I..I. APN ( ONS IRti('01 5 li 1,1ìR11C05 SIRI:I.t: D K 
CONSTRUCOES LIDA, EMPREENDIMENTOS CONSTRUC'OFS E CUMERÇIO DA CONStRU-
CAO CEDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLL; LIDA; JMSV CONSTRUCOES LIDA, PON rl,S 
CONSTRUTORAE SERVIC(M LIDA; PRIIMEE_CONSTRUCOES F EMPREENDIMENTOS EIRELI t 
SQIJADRO SERV ICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES (VOA. L.RANO COLAS (RUCAOCIVIL 
LIDA Dos nos decnnentes do procedimento bcirmõno, cabemo recuruos nos Ienmos do:Art (09. da 
Ler Federal n $.666c3 e suas alterações Commucase que. enn rabo hascedo inurP`stiao dc recurves a 
sessopubhca pw aben,i. osesselopes Proposade Preço. seres c irada, modia('2't12024. as 11 30 
liras, no mesmo locai da pnmeua reuuào. Mames inriumaçïes poderão u* obtidas junto a (. mniasão 
Pemsantna de Licitado- Rua Francisco 0mµ. SN - Cento - Algodão de Jaadasra -PH, no horario das 
0gr00 as 12 ((0 botar dos dias useis. Telefone I R3199(242(3' Ebrnad ,J,Icmmssa03!I' icgmad.eoni 

Algodão de landatra • PB. lia de Janeiro de 2023 
nst EU3ONALDO DOS SANTOS SOF7-A 

Presidente da ( nmiasia 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

AVISO 1W ADIAMENTO 
PBEGAO ELETRÓNICO N' 0001112073 

O Prrpeiso Ofictaf consmiu o adiamento da abertura da sessão púMnca do Prego E.lruõnico n" 
000172023. parse dia 12 de Janeiro de 2024 ás 0900 horas; e do inicio da fase de tines pan u dia II 
de honro de 2024 ás 09:01 botas. Refeedeicra. hot-m de Bresilu .01 infonuações das 0' W as 12:00 
bores dos dias útets, na Rua Jose Rodrigues Coma. $3- Centro - $o Sebasho dc l agna de Roça - PB 
Tdefone (tl83} í 187-10b6.E-marl: he lacmvii leoadetnca p .got be 
Site wwwpaMeidecompespuhlicm.co he

So Sehasaão de iAggra de Roça -PB. 1 de taieun dc 2024 
.ARIA'. RAMOS LOCAS 

Pte adro (Nrci►l 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA 

PREFEITL'RA ML'NICIPAL DE PLANCÓ 

PURTARIAIGPlN" 0272024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSAO PERMANENTE DE. U-
CITACAO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E 4ULGA-
MENTO DAS LICITAÇOE'S, E DA OI"F32AS PROVTDtNCIAS. 

O PREFEEm CONSTITUCIONAL DL PIANCÓ, Estado da Paelha, asando das 
aeibuynes contendas pele ad. (.3, incisos, 11. IP e V'. c c o ara. 76, inciso It, abes' a', dedos da Lei 
Oreãoica do Município. Gc o art. 31, I. da Lei n" 15666s1993. 

Rosulvc 
An. 1' CONSTITUIR a Comissão Pemianenre de L.icuaço, para tomar todas as 

eddss nectsaaias ao proveºameam ejulnmrnto das licitações que venham a ser procnsadas pela 
REFEITT~RA MUNICIPAL DE PIANCO, com a seguinte compoaço: 

I. BRUNA MARILIA PEREIRA 01 ('IROZ NL'\1SPres,drnre ('P7. - Smidor 
Publico 4Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉALEXANDRE DO NASCISIEN'10 -Sceridor Púhlco - Membco:Ttmtu 
omasmnado}; 

3. ANTONIA REGINA BARBOSA (ARRAS. - Servidora Efens a - MetnbrmTimlar 
:sigo E(nieo}. 

Art. 2" Qualquer dos membros 4. Comissão será subsntuido em suas ausfrsnas e 
rpolinsmma evtntuaa, peta Ssesidma ANA VI IORIA MARTINS SILVA. 

An. 3` Ena Portava totrs em vigor se data de sus uuhltcaçao 
Registe-se; 
Puhluluewe; 

Paço Municipal, eras 02 dc janeiro de 2024. 
Daniel Coaluno da Araújo Pet-ln 

Perfeita 

PREPEITLJRA MUNICIPAL DE F/ANCÓ 

PORTARIA/GPM' 0302024 

O PREFEITO) CONSTITUCIONAL DE PIANO'(), Estado da Pmaiba, usando das 
autbutções onfendas pelo ara. W, incises II, l's e V', c'e o cato 76, inciso II. rdmea''è'. todos da Lei 
tIrpadea do Mmtcipio. 

Resolve, 
Are. I' Designar PREGOEIRO e E.QL IPE DE APOIO para a realiza di, de licitações 

ºdahdade Pregão no àmbim da Prabitma Mumcipsi de Pano, com a seguinte cnspm.Nn 

NOara I rlacAO 
A 

ant Mamtxn da ë.ds.Ps mAP.o 
MsiNxo da h.raare á At,.,: tinto. Mº.:Iw Y}n. „jauav Aua, 

An 2' Qualquer dos membros da Comissão será substituido em 
impedimentos rsentuais, pelo Servidora Ana Vitória MaOns Silva 

An. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 
Registe-se; 
Puleligne-se. 

PORTARIAM 0412424 

au i 

Paço Municipal. tan 02 de janeiro sie 2óT:u. 
Daniel Galdino de Araújo Peels'. 

Prehilo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PlANCÓ - PD, no uso das aatburções que lhe são 
confetidas pela Let Orginice do Msmicipio, e cauìdetardo o disposto ,a'67 da Lei Faferal et '9066. 
de 21 dcjunho dc 1992 , 

RESOLVE 
An I °. DESIGNAR, o Sentar JOIsO SERAFIM LEMOS, MAT n". 51685, para 

exerce a função de Gestor Responsável pelo Acompanhampµodos Contratos de lonucnnemo e scenços 
compreendendo : on objoos provenientes dos contralos relativos a Secretana de Administração e (,estio 
Públìea do nm niclpio nos termos da Lei cspecificamenre de acordo tom Let Orpmice do Munlapio. em 
consonãnia com artigo 67 o Lei Federal n''. 8646 de 21 de junho de 1993. 

An. 2` • .As principais aceibuiçdes do Castor Contratuais ao. 
I. Ter conhecimemn das exsg[nctas legas tara o inicio da execução do objeto do 

controlo (ais ecoo', nota de empenho, publicação do estrato do contrato, pestana dc designação de 
Gestores e Fiscais, 

II.Obsdrea a tegulandade das despesas cmpeniudas.de conformídude cosa, a paevisão 
de pagamentos. 

Ill. Comunicar aaueoeìduk compe¢nte, coma uteceddneia minima da (.0 (sessenta) 
sias, a data de ezprraçàº da vrgericie do ajuste e a eventual necessidade celebração: dc termo aditivo 
tara alterações do contraio Igualnativas e quamisxivas) ou prorrogar o piam, acompanhar oprncnsa na 
aplicaço de pesalidade5 deneeeoutras (Artigo 58, iates.  L'1, cic artigo 67 da Lei 8.66&931: 

IV Notifica a contratada sobre: 
a) tnogutandades observadas para as devidsacoereções; 
bi Vencinsento do paus de tarrcga do objeto, deitAndo clara a concessão ove não dc 

movo prazo; 
ca Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções dc documentos 

de cobrança: 
d) Intricate na renovação contratual. 
V_ Acompanhaçjumameote como Fiscal o desenvolvimento da extcacao dos snv,çoa 

4cnnsnsta,los de Comina a soar eempesus''ameaete rsasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que v(snn reduzir riscos. 

VI. Zelsr por uma adequada instrução processual sobretudo quanto á cometa juntada 
de docimlenhvs: 

VII. Faonal.zar todo e qualquer acºnlecmmento que considera importante e ror que 
possam n gera impacto ao Contrato. 

VIII. Eormalirar e fazer constar em processo as commticações realizadas com a 

IX Elaborar e aprova aavaliação de dcsempeetbo da empresa contratada, em conjunto 
como Fiscal- contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os servidos prosados; 

)i Elaborar dacunsento formal de notificação, para os casos de p ssivel aplicação dº 
sanção, contendo a aço ou omissão praticada pela cmtrarºda bem como as razoes que detent origem 
a notificaco cm obsesvarseia a legislação vigente e on pnnípios eonstilueìosaìsdo contraditora e da 
nmpiadefesa olwretmizando adevidamanilestação da contratada; 

Art. 3^ - As contratadas que descumprirem mal ou parcialmente os connales celebra-
dos cant o munïcipie. de PiancàPB ficarão u!Ìeriaa a penalidades, conforme definido em a>tnonento 
convocausrin ou equivalente. 

An 4s- A gestão deve scr escoada primando pelos princípios da legalidade, da efict-
dacia e chinca, de toma a assegurar que a execução Ga,iratsaal ocorra com qualidade cena respeito as 
legislacIses pertinrntes. 

Am '. Esta portaria cara em viga na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições e-na mnvane. 

contratada: 

Paço Municipal, em 02 de jaoeim de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefdm 

~ 
\PORTAIfi1A/GP/N.  0.512024 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE PIANCÓ 

O PREFEItO CONSTITUCIONAL DE PIANCO. Estada da Paraiba, usando dto, 
anbiti5ões confundas pelo see 04, e seas íacisos e parágrafo sinter todos da Lar Orgânica do Munrctpio. 

Re ti ve. 
An t"DELEGARpodesesao Servido ÏALESA\COMOL OMES FERREIRApua 

rreu as isaicOe%dc Fiscal de Contraos da Prefeinra Municipal de Pinscs 
An 2" Fita Porana entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-so; 

Paço Municipal, em 02 da janeiro de 2023. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeita 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 904E.911E.AAFE.7E6C.6E2E.9BE1.1337.8F07. 
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Dlárlo OHclal João Pessoa - Terça-feira, 30 de Janeiro de 2024 

20-VALOR: RS RS 2.200.00 e; CT N 94406/2024 MAKI.A L 1' h K KEI A CNPJ N- 45.357.1780001-22 
- VALOR: R$ 820.942,70 e: CT N° 94407/2024 MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI CNPJ N° 
02.294.636'0001-32 - VALOR: R$ I'.000.00 e: CT N° 944082024 N'NMED - DISTRIBUICAO. IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDACNPJN 07.294.636'0001-32- VALOR: 
R$ 20.225,00 e; CT N' 94409/2024 PIIARMAPLUS LIDA CNPJ N°03.817043/0001-52 - VALOR: 
R$ 34.473,00 e; CT N°94410/2024 SERTAO MEDICAMENTOS & HOSPITALARES & ODONTO-
LOGICOS LIDA CNPJ N° 32.386.986/0001-76- VALOR: R$ R$ 74.552,00. 
PALOR TOTAL: R$ 1.391.344,70 
Manaira/PB, 19 dejam:iro dc 2024. 
MANOEL VIRGULINO SIMAO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE ADIAMENT(.) 
Areunião que aconteceria no dia 29/01/2024 ás 10:00 horas, por motivos de força maior será adiada para 
o dia 31/01/2024 às 10:00 horas, no mesmo local da ptimeim reunião. Maiores informações poderio ser 
obtidas judo a Comissão Pem,anente de Licitação, Run Daniel Toscano, 28- Centro - Mataraca - PB. 

horãrio das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (. J ... E-mail: lieita.matamca(vu gmnil.com. 
Mataraca- PB. 29 de Janeiro de 21)24 

MARIA DE LOURDES DA SILVA 
Presidense da comissão 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

: LICITAÇÕES 
IREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 00tK/2024 
A prefeitura municipal de Piancó-PB, tonta público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 00062024, 
para o Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de reagentes laboratorial atendendo 
a demands da secretaria de Saúde do Município de Piancó— PB. Tipo de julgamento menor preço, modo 
de disputa aberto, nu fuma prevista na Lci n" 14.133/21. Iuieiu de eadsstro daa propostas: dia 31/012024 
àa 17:00hs; Limita pars Impugnação e osclarecimento: 06/022024 às 08:29hs; Data Final de cadastro 
das Propostas: 09/02/2024 às 08hs29min; Data de sessão de disputa: 09/02/2024 às OShs:30. A sessão 
pública eletrônica será em wuav.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível nos sites: 
http://www.pianco.pb.goe.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e www.tee.pb.gov.br. 

Piancit - PB, 29 de Janeiro de 2024. 
ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

•  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO M 0007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00026/2024 
Aprefcitora municipal dc Piaocd-PB, torna público a licitaçào PREGÃO ELETRÔNICO N°00072024, 
para n Objeto: Contratação de empresa especializada pare prestar serviço de locação de tas veiculo 
tipo van para atender as necessidades da secretaria de 1/duração do Município de Piancô — PB. Tipo de 
judgamento menor preço, modo de disputa aberto, na turma prevista tia Lei n" 14.13321. Início de ca-
dastro das propostas: dia 31/01/2024 às I7:001,s; Limite para Impugnação e esclarecimento: 09/02/2024 
àa 118:29hs; Data Final dc cadastro das Propostas: 15/02/2024 às 08hs29min; Dura de sessão dc disputa: 
15/02/2024 és 08hs:30. A sessão pública eletrônica será em wwwportaldecotnpraapublieos.com.br. O 
Edital estará disponível nos sites: http://www.pianco.pb.gov.br, www.portaldecompmspublicas.com.br 
e w ww.tce.ph.gov.br. 

Piancó - PB. 29 dc janeiro dc 2024. 
ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00022/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00013/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPAO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAIBA, no uso 
dc suas atribuições legais conferidas pela Li Orgànica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 000132024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades camavalescas, com apreseumção a ser 
realizada no dia II dc fevereiro dc 2024 e com duração dc Ot h30min/show, no município de Pisncó-PB-
em favor da empresa LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA- inscrita no CNPJ sob 
o n" 43.183.159/0001-00, nos termos do art. 7411 e VHi, da Lei n" 14.13321. em consequéncia fica a 
empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: 1(8 15.000,00 (quinze mil reais). 

3 

FUNUrVSIENTAÇAO LI/CAL: Art. 74. inciso TI, da Lei n° 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancb PB, 29 dejancbo dc 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Plplelta_Conºfuncional 

Prefeitura Municipal 
de Itabaiana 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

ANALISE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 0004/2023 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio do município de Itabaiana/PB, 
realizou o julgamento dos doctmrentos de habilitação das empresas participantes no processo em relc-
réncia, obtendo-se o resultado abaixo: 
Empresa Inabilitada: SOLAR ENERGIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 47.239.698!0001-66 
(descumprimenro ao exigido no(s) aubitem(ns)112.2; 8.2.13 e 6.7.2); 
Empresas Habilitadas: - EMIR NUNES DA SILVA NETTO LTDA - CNPJ: 45.338.312/0001-48; 
JTS CONSTRUTORALTDA-CNPJ: 11.958.594/0001-64; MD2ENGENHARIAE1REL1-ME, CNN: 
21.484.295/0001-99; Após a conclusão do julgamento acima, fica concedido o prazo para manifestação 
de recurvo. confomte previsto na Lei Federal N"8.666/93 em seuArt. 109. Caso não haja manifestações 
no tempo estimado u processo será reaberto para abertura da proposta comerciai da empresa declarada 
habilitada no certame no dia 07/02/2024 as 09:OOhs, no Edifício Sede da Prefeitura Sala de Licitaçào. 

lmbaiana-PB, 29 de janeiro de 2024 
Edna de Andrade Louro Araújo 

Presidente da Comissão 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAN.4 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00042/2022 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de Empresas, visando a aquisição de Material de Cons-
trução destinados a atender as demandas de todas as Secretarias do Município de Itabaiana/PE. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Preseisial n°00042/2022. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT N° 00034/2024 - 29.01.24 até 31 12.24 - ALMEIDA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EIRELI - R$ 104.255,12: 
CT N' 00035/2024 - 29.01.24 aId 31.12.24 -1SA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 193.462,65; 
CTN 00036/2024-29A1.24 até 31.12.24- NOBREGA COMERCIO  SERV CO LTDA-RS 85.142,00; 
CT N°00037/2024-29.01.24 até 31.12.24 - THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUER-
QUE - ME - RS 144.340.00. 
Itabaiana, 29 de Janeiro de 2024. 
Lúcio Hisin Araújo Costa 
Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Cabaceiras 

~.r. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3412023 

Nos [anos do relatóriofinal apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parcecrdaAscrssorlaJuridica, 
referente ao Pregão Eletninico n" 34/2023, que objetiva: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A EVENTUALAQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA, DIESEL $10), MAIOR DESCONTO 
COM BASE NA TABELA DA.ANP DO DIA, PARA OS VEÌCULOS DA FROTA OFICIAL DAS DI-
VERSAS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: HS COMERCIO DE 
COMBUSTIVEL LTDA- 19..535.892/0001-53 - Valnr: R$ 1.849.200,00- MANANCIAL COMERCIO 
DE COMBUSTIV EIS E LUBRIFICANTES LTDA-26.917.738/0001-01-Valor: R$ 616.400,00- POSTO 
CARIRI COMBUSTIVETS LTDA- 09.092.045/0001-08 - Valor: R$ 209.350,00. 

Cahaceims - PR, 18/01/2024 
TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 

Prefeito ConstituciooaL 

~
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 

EXTRATO ~ 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DL PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTIVEL (GASOLINA, DIESEL S10), MAIOR DESCONTO COM BASE NA TABELA DAANP 
DO DIA, PARAOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DAS DIVERSAS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico n°34/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS FEDERAL E PRÓPRIOS: E DE CONVENIOS 
CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO VIGENTE - RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (DIESEL) -
N". DA PROPOSTA: 202100290- 22. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 22CB.CC92.3681.5424.4BC1.D5B9.F2C4.FB31. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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TERCEIROS-PESSOA JURIDICA O2.O8(1-SECRETARIA DE DESEN V. HUMANO E INCLUSÃO 
SOCIAL 02080.08.244.2005.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DESEN-
VOLVLMEN 3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL 
DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00 500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
33.90.39.00.00 660 OUTROS SERV LCOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAO2.O8O-SECRETA-
RIADE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIALO2O8O.O8.2442OO5.2O46-MANUTENCAO DO 
CONSELHO TUTELAR E DEMAIS CONSELHOS 3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA OO2.O81-FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 02081.08.244.30012953 - MANUTENÇÃO DO 
SERVLÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIME 3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO 
500 3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 660 3.3.90.39,00.00 500 OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500 3.3.90.39.00.00 660 OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDICA 660 OO2.O81-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMAS 
02081.08.244.3001.3019 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.3.90.30.00.00500 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00 500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 3.3.9039.00.00 
660 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 002.081-FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMAS 02081.08.244.3002.2982- MAN. DOS SERV DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL- CREAS 33.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00 660 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00 500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 33.90.39.00.00 66001 TIROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJI.IRIDICA002.0RI-
FUNDO MUNICIPALDEASSJSTÊNCIA SOCIAL- FMAS 02081.08.244.3003.2915 -GESTÃO DO 
AUX. BRASIL E CADASTRO UN ICO- IGD-P.4B 3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30(0.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00 500 OUTROS SERVICOS DE TER-
CEIROS-PESSOAJURJDICA 3.3.90.39.00.00 660 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA ESSAS DOTACOES PODERÃO SOFRER ALTERAÇOES. VIVÊNCIA: até 26101/2025. 

(TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e a Empresa: 52.513.494 ADILMA 
IROZ DOS SANTOS - CNPJ n°52.513.494/OOO1-O1 - CT N° 000(7/2024 - DATA DE ASSINA-

RA DO CONTRATO: 26.01.2024 - VALOR TOTAL: RS 66.580.00 Í SESSENTA E SEIS MIL E 
QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 
Caaporã - PB, 29 dc Janeiro de 2024. 
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Conetitucfonel 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00022/2023 
OBJETO: FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÀO PARAAQUISIÇÃO PARCELADA DE FRUTAS 
B VERDURAS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Etettõnieo n°OOO22/2O23. DOTAÇÃO: 02.0000 -
EXECUTIVO 02.051- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.122.20052947 -MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE 
CONSUMO 02051.10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCAO BÁSICA 
DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00.500-MATERIAL DE CONSUMO 33.9O.3O.OO.OO.6OO-MATERJALDE 
CONSUMO O2O51.IO.3O1.1O12.2955 - MANUTENÇÃO DAS ATI V IDADES 13O FUNDO MUNICI-
PAL DE SA 3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.600- MATERIAL 
DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.621 - MATERIAL DE CONSUMO 02051.10.302.10142174 -ATI-
VIDADES DE MÉDIAEALTACOMPLEXIDADE HOSPITALAR 3.3.9030.00.00.6(0-MATERIAL 
DE CONSUMO 02051.10.302.1014.3047 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSI 3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO 02051.10.302.1014.2931 - MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU 3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO 
3.3 40.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.621 - MATERIAL DE CON-
SUMO 0205110.302.1014.3046 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRGÍNIA 
3.3.9030.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.600- MATERIAL DE CONSUMO 
02080 - SECRETARIA DE DESENV HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL 02080.08244.2005.2013 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE DF.SFNVOLVIMEN 3340.30.00.00.500 -
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.660 - MATERIAL. DE CONSUMO 002.081 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMAS 02081.08.244.3001.2953 - MANUTENÇÃO DO 
SERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIME 3.3.90.300000500- MATERIAL DE CONSUMO 

`0.30.00.00.600-MATFRIAI  DECONSUMO 3.3.90.30.00.00.669- MATERIALDECONSUMO. 
S DOTAÇOES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES. VIGÊNCIA: até o final do cxcrcício finan-

ccmo dc 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã os Empresa: OLIVEIRA 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- CNPJ n° 26.739.555/0001-43 - CT N°00009/2024. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 30.01.2024 - VALOR TOTAL: RS 66.107,04 (SESSENTA E SEIS 
MILCENTO E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
Caaporã - PB, 30 dc Janciro dc 2024. 
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N °.00060/2023 

Objeto: Aquisição de equipamos de rntinógrafo portátil e rletrocardiógrafo destinados a secretaria de 
saúde da Prefeitura Municipal de Piaocó-PB. 
Vencedoras: W TEDESCO REFRIGERAÇÃO— CNPJ 20.121.311/0001-16, com o valor global RS 
13JN(1,OO (treze mil mais). 
Resolve: Homologar, após análise do processo, nos termos da ir). Estando convocada para assinar termo 
contratual. 

Piancó-PB, 30 de Janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Poeira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N°O1.OOOO8/2O21 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 
CONTRATADA: A empresa WASTE - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES EIRELI ME ca-
dastrada no CNPJ 20.474.613/0001-78. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: PrcgãoElctrünieo n° 0004/2021. 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de recolhimento e destinaçào 
final de lixo hospitalar da seaataria de Saúde do Mtmicipio de Piancó-PB. 
FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8° da Lei Federal n°8.666/93. realiza-se o presente Apostilamento, 
cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA NONA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
E VALOR DA CONTRATAÇÃO, prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova 
dotação orçamentária conforme n orçamenmfiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC 2023-13305: 
com base no art. 65 §8° da Lei Federal n°8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Fieun ratificadas as demais cláusulas do contrato original, uão 
alteradas pelo presente Termo de Apostilanento. 

Pianró (PB), 30 de Janeiro dc 2024 
Daniel Caldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato n°O1.OOO96/2O23. em 01.08.2023. 
PARTES: FENIX CAR-LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA-CNPJ 
29.773.992/0001-71. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação dc empresa especializada para locação de velculos destinados 
ao transporte dos usuârios de Tratamento Fora do Domicilio (TFD) e demais necessidades da Secretaria 
de Salteie do Municipio de Planed-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor (acréscimo). 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65 da Lei Federal n°6.666/93. 
Piancó-PB, 30 de janeiro de 2024 
Daniel CºIdino dc Araújo Pereira 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Quarto Termo dc Aditivo ao Contrato a° 01.00006/2023, em 10.01.2023. 
PARTES: FENIX CAR - LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA - CNPJ 
29.773.992/0001-71. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para os serviços dc locação de vejculos declinados 
a Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social do municipio de Pianeót'B durante o 
cxcrcício dc 2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor (acréscimo). 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Piancé-PO.30 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato n° 01.00094/2022, ens 22.12.1022. 
PARTES: FENIX CAR - LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS AUTOMOTORES LTDA - CNPJ 
29.773.992/0001-71. 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para os serviços de locação de veisvlos destinados 
ac secretarias de infraeslrulura e agricultura do municlpio de Pi ncó-PB durante o exercido de 2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor (acréscimo). 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 65 da Lei Fedora) n° 8.666/93. 
Piancó-PD, 29 dejaneiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°OOO2212O24. 
Processo: Inexigibilidade n°OOO13/2O24. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 43.183.159/0101-00. 
OBJETO: Contratação do .ARTISTA LUCAS TO DE BOA pata animar as festividades carnavalescas, 
com apresentação asa realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de OIh3Ominlshow, no 
municipio de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: RS 15.000,00 (quinze mil reais). 
Piancir PD, 29 de janeiro de 2024. 
DANIEL CALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional J 
EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°OOO43/2O13 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
N°31.187.918/OOO1-15. 
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de material médico hospitalarpara mxnuten-
çúo da demandada secretariada saúdeda Prefeitura Municipal de Piancó— PB, duranlco exercício de 2024. 
Aálor global: R$ 2.291.187,00 (dois milhões e duzentos e noventa e ura mil e cenb e oitenta e sete reais). 
Piancó-PB. 30 de janeiro dc 2024 
Daniel Galdino dc Araújo Pereira 
Prefeito 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 22CB.CC92.3681.5424.4BC1.D5B9.F2C4.FB31. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PR [FEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° I 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2021) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, nu uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Fcderal n." 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERA FIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Ciestor de Contratos). compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos â Secretaria de Administração e Gcstão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especitïcamente dc acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n." 14.133. de 1° de abril dc 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que tirmarant contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto. deixando clara a concessão. ou não. de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos toou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram cntregues1innccidos%prestados: 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: D93D.8A82.2A1F.5BCF.7125.14CB.3EF9.55DC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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F.STADo DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Pç n Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salt lano Leite.. n° LOA - 1° Andar -Centro 

Gabinete do Prefeito 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168. lei Federal n.° 14.133. de 1° de abril de 2021

IV -Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato: 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada: 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal. contendo critérios de . julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados: 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção. contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada: 

Í.»' 
Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancá-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: D93D.8A82.2A1F.5BCF.7125.14CB.3EF9.55DC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
l'KEf Efli!RA MUNICIPAL. DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Sahiano leite, n° I0A - 1° Andar _ Centro 

(;abinete tio Prefeito 

Art.4 -A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia. de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições cm contrário. 

Paço Municipal, cm 02 de janeiro de 2024. 

DaniqI fì~tdino de~raGjol~erêìra 

Prefeito 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: D93D.8A82.2A1F.5BCF.7125.14CB.3EF9.55DC. 
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ESTADO DA PARAIHA 
PREPEITURA MUIiiCIPAL DE PWICÓ 
Secretaria - Cbete de Gabinete do Preteito 

Dihin onda) 

5er✓iço de Divuigaçóo dos Atoa Malhucionaia Do Municipio 

C nado peta lei Municipal n"304/77. publicada no DOEI PB de 5 de mato 9e

Ano MMXXIV - Ediçáo Extra, 02 de ianeiro de 2023 

PORTARIA 

PORTARIA N°09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° (14/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIP)() DF. PIANiCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgãnica do Município, e 

considerando o disposto no CAPITULO IV: 

Art. 7" da 1. ei Federal n.° 14.133. de P de abril 

de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. I °, DESIGNAR. o Senhor JOÀO 

SERAFIM LEMOS. MAT n'. 51685, para 

exercer a função dc gestor responsfivel pelo 

acompanhamento dos contratas de 

fornecimento e Serviços iGestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos á Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos ternos da Lei. espccilicamente de acordo 

com Lei Orgánica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação das Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancá-PB; 

11 - Notificar a contratada sobre: 

aj irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos. e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168. 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAPCÓ 
SecrelarLi - Chefe de Gabinete du Prelei W 

niArio ericiel 

Serviço de Dtvulgação dos Aloe Inetitucionais Do Município 

;siado gela Lei Municipal n 784777, publicada no DOEI PB de S de maio de 1977. 

Ano NMF%IV— E 3o EKlra, 0 de waneìr0 de 2023 

IV - Acompanhar. juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na soluçào de eventuais problemas: e propor 

melhorias que cisent reduzir riscos: 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos: 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar ímpottante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato. 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada: 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliaçào de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios dc 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados: 

IX - Elaborar documento formal de notificação. 

para os casos de possível aplicação dc sanção, 

contendo a ação uu omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

orittern a notificação em observância a 

legislação igente e os princípios 

constitucionais do contradittïno e da ampla 

defesa. oportunizando a dc ida manifestação da 

contratada: 

E...j 
Art_3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Arta° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal. em 02 de janeiro de 2024. 

ïei Galdin. de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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36 João essoa. eira, 19 de Janeiro de 2024 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PREZ EITURA MUNIÇIPALDE PLeM O 

pORTARIA F' O9l2O24 (FSI IO:1IFl('AC i.e) A PORTARIA 4n O4í2024) 

O PREFEITO MI:YI("IPIO DE I'LA\CíYPR- e:: -,.,, ei,,• ag-?w,u- 0, quo Iik lo 
canlrridas pela Lei Oegkta'a do Maaie,pto, e nms,deaandve dig+snip .a, C'. AI'Il I!LQ IV: An. T' d4 Lei 
Fnleml r, ̀  14.113. dc I`ak aiud de 2n21.; 

REMOIVE: 
Arl. 1 a. DEMI[ìNAR. o S<nhw IOÃO SERAFIM I FNOS. .LOT n'. 5168S, ian 

lAere.r a lúncda de Mcakx avsporoável pelº:a,n,npNnhamcnto rior a+sntraroa d: terncttnn.aua c Serviços 
tr,nó,r de C untnawl aa„prcaadenda.: ais ,durios povcr,etYurs di•v lOmraW.•auavw a Snreuria dc 
Admhmsun io e Gark, PriblenaN, bfunlupay mv::ansn:,y Let cy'enll;mn.:m..'.k xtnde, u.m f.a (h- 
gànua+k Mnnwipaoe em wnanrim.ne cix,t o ang•o n' I I 'da Lei Federal o' ! 4. 1*. ,+r I' d^ abnt de 2O21 

An As pnnr,puir uttlbugìses d:, I.c.U.n sk I,mnnarv ailo 
I- Ih comheemsenm acres s du t'ruct'a.o dc cam,atacàn da.,. Sen,d,nrs t I urrcerdorri 

quC firn;amn csmtrnusu,m a AdminiNrnch, PtíhOca do Mnmapn Jc 1'lancn.-Pli: 
I1 - Noliiicar a cmwasada sohnc 
,rnguimadmkaobser.adrv, Ia,ra as dcvnint conc[l.us. vr,l~n,ir tr, dv :nato dc.tarr,is, 

, .ki\ando tirara a c.,nccx-sân- as, n(K,- de Ix,.a prau•: 
Di, et}rnr,ax entre us prodnnn e nu serviços urnxlo. tcmtra:a:k'., rn, reiaçao ao. que 

apra: fa:. lì4ucrid,i pr x1a.k,s. 
Oar c,èneia nctrca dos p'aros para 5olieilacac dn: intno Coarm•.,.G 
TIE- Acompaniar o provi» m. a-.,iirnlàu,k renaii.i:!dcs cn v.C,..n,ènc:a ntrnoTll4lo 

fl , mZ,s Irxgeluidadn; copOulo I. das mfnçGs e eansOes xlmmas:raii. as An IS ao An. 16a, Lei 
Eedrr., l n° l a I!2. de N it Clvil dc 2i,? i . 

IP - Acanavanóa..;wttainco!c com o Fisnl o b asins sit i:uc1)t„ ua cxeru{2o daa 
acrvKoc demandados de (oma a atuar nmpcsuVamcnte na sriutdo dc escr,ua,a pnnhic+nas: t propor 
mclhois. quc visctn r;xlsrzir riscos; 

V. Zela, pen u,ne adequada 'nsnus:ao pnx:c'uva!, a,bremdo.paa,nr à corteW I'a,.•ada do 
docnnnmw: 

?;amai,:-O"t•<(i' C i¡JJIViir' a: .,n4, imt'ntu y4a. l:'r.,Vlc':i .:.,p,iri:iiih' e :N q4e 
11•..4(!1 gC9nr i,ripMc'nl Nl tOnlrata, 

v Il - Fºotlahcu e laaer iamlLa rn: p.vesro aac.mlalM1:A(ac: rc.d.,.aia..gn, a ctna+uaki 
VIII - Elabonr e aprovar a avahap3o de dtse,r,pa,hn da rugacsa cminnada an co,l- 

lanho cotn n FacaL contendo cntfrios de jul+tamsn,n c amhu,Mn dc noras pia ,,s stt, iças prostrados: 
IA- Flnhnruducsn„enm 61mn1 de nnh(cpe'lo, pores rio,. dr,vitc'vel aphtaçdo de 

aançºo. c,imendo a acia its ,mtissàa pra,:tada pcla naatntada, hcm comi, Jr ranr+ (etc J,mm t,ngcmn 
P. nünrieaçao eon lusier,áncaa a IensslaCdo vipcn,t e os nrincip„•• n„nrnmcuma,s di' cosatradr(mu e da 
mnpla tA:fcra. opommtaaodu a urn ida memn.saçào la n,n,nnaln. . 

!...¡ 
.An.3•' - A+connmada. çue descungsnrem torsi „a pai. alimente vs conua'os celebra-

dou cotes o municittio dc Planed-PB lìcar4o soleira,.. penali,tades..onlumc dvii,ude en, insnmaxno 
COnt'OCariN`O ml Cgti+Yalente. 

An.4 - A gestda decc ser eaercide piinwlk, titio, anneipira aia icga:ídude. da tficì- 
encia e eh_iw',a, de fimns a ussegurar que a execui8n : nnl'amal .v:,rr, coin qualidatk e e,n rrspwno as 
tcgisinçacs peninvics, 

Aná' - Fiaras ponaría estua c,n s^.a,a ri da4, du sot pv,hbcac:,. nsugan,k.-st as ds. 
ps.ick• cm enntráuio-

P.  Mni, i<mnl c1)' :,^. k rateiro 
Dintel Galdina de Ai-adio Pieira 

PREFEITDRA MUNICIPAL DE PLANO 

•l 24 

EXTRATO DO PRIMEIRO T'ERMO DE-t1YA5TALtMEN1() 
AI) (O!5l'RATO 5° pi.0000T/Z622 
[7PiG1PAlANIF- IhctaiCura>ia,ic,pn.IdeP(,ncu-I'D 
lY(iNT1(ATADA: i nnprean L.C¡Nt:T SERVIÇOS DE 7E,i-LCOhfL1'iCAC'OpS LTDr1 wdwai'atls pua 
(".P! OP C'S). i a41n1) I-sbi, 
INSTRI^dLhliOv'TNC-lJ1.ANTE-. P,cpdol:letr.in,ro u`(Os'+5p2u21 
OBJETIVO: Reguam tk preço, para oonrr4µlo dc r,nplr.n usp:ciaiú.r.L, µit., pr.lar .erxiy.n' d< itn"- 
nea:imento dc link ok atras, a Internet via filtra,lprica para rMns as secrcurOas da I'rt'(etrunn Municipal 
ak PuinchP6. durante is esactaa ak
Ft'N'DAMIlNIO Cnn,haaiwan.h5F0'daLc,l'etkraln`8.1s6h.2ì.malt4a-a-arrrHUleApxiíianwrao. 
n Oio Msjrnvo i• n altcnçAs do drGNHIo na CI..AI: SUI. A OITAVA i)A I)OTAC AO (IPÇ AIiFNTARI A, 
urrvìsre no nwtrnnlcmw imeial, modificandº para inchnk, de nas a,kaacdu cicansfIDdrsa noto,tne o 
":çansenu lineal vigeme: [Cunv¢nioO82.2O231 SFS-PkC-3U23-'33u5; cxs'o basr n., a,t 65 Pe da (ei 
lidcnal n' SM(,'9. 
( I INTRATASdIT DA PA-IFICACÃO'. Ficam,alihca,ia= a<iic,uai. ereasuia+do.oncaP: enymai side, 
al*cimlc+m:b psunic 1'ciaaa ik: Apo.tikutnnuo. 
,9ancJ IP11)- IM itc 3anun, dc 1144 
Daniel Galdtmr de Al-snips Perelrl 
Prefe(ea 

PRF.FEI11'RASII'Ii II",) Of PtAS(`(1 

EXTRATO DE TERNO DF: ADITIVO 
INS TRUAtFJ91(l: Sétima l ermo de Adaiva ao Canfraro n" p2.(Po9 •_u21:, em l4.oa.2O2u. 
itiRIFS: Ptr(tinum Shusicipai tie Panco e a empresa Cf3NS'1 _tL" IORA PERI'OILSC.iOI11RLLI-\IP 
O1O1-11) (7f]TRATUAI : Srrvtcns dc pe^tìtragào e msialaC3a dc psvroa it 1,0040 itmplifiCaJus º„ 
Stpnicipsr. ak Pami,-Pti. 
OaLll'IOTXaADITIVO Pionup;rc)ºdePran, 
F1,NTIAv-fE\TA(AO: Aro. ns Jo! es  n` t tirl6:.ui. 
Puirxo-P6. I8 dc jaseao dc 21)24 
DanielGaldina de Aeudjo PaNra- Pxfelm 

EXTRATO DO CONTRAIO 
PREGAS) 6LETRONICO N°OOO/52013 
CONTRATANTE: Pmfe,m,a Mpnieìpsi de Pmmv. 
CONTRATADA: 1CIDROPL AST INDÚSTRIA F CüMfRCib ITEM- CNP I' a,9.939.239•laa)l - 2a 
Obnln: an4raray.Lr dc cmprs.a cnp.iialivada pana xgni.i;Yatk mawíais it umsumsm v cquipamcnu>a 
da elNriea IttdráulRo c:nOcNtara, Scshnadats a Inanurcnuão dar iceretarias da Prcttilun Municipal dc 
Puuuô PB. slant roracreleipdc2O24. 
valor p.l.d+al: RS 20S.s9T,f0ldwrnica r ono mil,, ollo.uum ena.anla enelrreaiº1 
Ptanp,. P1. 12 dc )nncrto de 2024 
Daniel Caldina 4e Aranjs. Pr, rins - PeCfclsa 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz  r 
PREFEI R'R a MUNICIPAL D£ AFIAM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMS) ADITIVO N^ 22l2O23 
CONTRATO 5' 46J2O23. 
CONTRATANTh Prcieilun Muni -ipa( dc ldèm du Brejo ds Cru. 
CONTkAT.ADA;C'LAIR k LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LIDA, 
OBJETO' ( a puo h v,gèncaapreviuu nº co,moaton• 41L223 pira vigorar aM n dia 12 Mjane„.•.:. - 
1U5T1FICATIVA.Dar-.cdprurmgac3ndoprazocuntntual,no:icmocdoArt 5^,II.,IaL.:,v.•v:ht.o 
por se treat de vervnçoi uaOmtos dc Co„suttmia c Ascesaorìa Ttcoiea cai gentio publica :>:k,ieva ,. 
deras tic contubris, tinaa:caa s urcamcnuainj,mto à Prelciuua Municipal de Relln,.k, Rrcio d,' :'..,. 
hrm conu, cur.t Y,:las:l obn•nc3o de peuM c amdlV+s':„ nai: sanraípnea pOra a adminfslrac:a,
Ilekm do litr,(a do C nn - Pli, IS de demmllu de 2O23. 
Esandra Slala Piroenla- Pra-frita 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGÃO I:L6TRbN1CO !V• 00002 ;024 

Iomi tuYblko qnr tard iculir:u atavìs da Pregoeira 011 a c Equipe de Apoio. sedìada na I(ua Cr'ar.ul 
roo,»r.o. 2% - Centra - \tztvvnra - PIO, px envio .lu vR cvrvw,bilcmu¡rna.rum,'rt^iucïra niod.l„i.,dL 
Pega., l(l<ttti,sico, IL Open nxnor preço, pxita AquisiC3o parcelada de pneuv e c6mo4a de a: d,se.y..., 
dednq,dor a aln,dcr a ara,a de l:icult>a deuc Mumcipiu. Abcnura tW aeSalc p3i,lica: (0: W h,aas do iia„ 
lids- Jancuo dc 2024, lnki.' aD iaic de L-,nccs: O9:2O1oran do dì15! dc Janciaaa dc 2024. Rcloriaii.e: 
lWátu, de Bniil,a - I)1' Pauei.l: pOswm no otçuneCin vìgcatc. Flmdamcnu+ la.gai i..G FceÌaai r.' 
14.I33•21: Lci Cempícmcncnr n° 12-ii'fMt In.e,ruQdu AiO,tnYiiva n°?3 SECiES1CB22: e leg,.laciu pn . 
bncni4, cutuhknodas a, ,;Ite,ar3us posnnia,res slaa referidas numas. ̀ nfonnaChes: dai 0000 an. 12:Of, 
itwne,iaD dias uses!. no endereço supacitado. lelefo„e: I.-i.-.E-maii: IiCttanmtamn![(.gmaslxom kdilal. 
wwv..I6Q_pb.0ov hr; waw h:looni¡ra.coor, w,vty puv.lsvptwp. 

Mataraca - PB. 18 dc Janeiro dc 20024 
MAR1A DE LOURDES DA SILVA 

preXºeirn O6cial 

PRElEIIIURV MI. NICIPALDE MaVTARACA 
FUNDO MUNIC'IP.VI. DE SAUDF DE MATARAC A 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO ELETRONUCO N° 000022024 

'Duna publieo que tatá r:al✓ur nVuvi'n da Pcgotira Oficial c Equipe ds. Apoiº, scdíada n4 l[ssa Dnnizl 
1'twcnnu, 2f - ('Conn,- \ia.ua.:a - INi por rne,u do site svww.ldkwmpaas'.con,. I,ciraeno miwlnl;slode ihc 
flu I:kofnswu, tin npi maior ;trevc, para: Aqu,s,çào parcelada de priu' diversos, dretin,ados 4 4)n,der
frota do Fundo A1tmiCipl de S2(ape deste Mwodpuo. .Aberrara da sraskn púht,sn: I I :[%I horn do d,.i i i d,: 
la,teim ,ie 2024. ln(Cio da (Aie,♦r lancrs: I I'. i_ hanaa du dia' 1 de Jatwins,k 2024, Re(crtncia. hutiti.: uc 
Brasilia. DF. Rennnis: pmvistrn na tl,Aaawr4o vigrYnle. FuMan:emo legal: la:ì Frdaid tY 14,13321: I.c, 
I:nmpknrmw na t21:1r,; lnshucda Nnrmakva a` vV SEC,ESME 22: clefs Cdes pertinente. corssiikrada. 
no altracôes Petenoms das ,efandm ns4anas. Infonnaçòes: das O811O as 12.OU hmus doa das uni.,, n,: 
cn,le'rrca0pracitednTelefonr.(..). Fdilal:wnwh:epb.Osn'.brwsrwbiiconyara4.cam;wttv',gov'.hr'pncp. 

Atacarnca- PB, 18 dc Juntiva L.2(_'4 
MARIA DF. LOURDES DA SII.VA 

Prepue(ea Oficial 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: D93D.8A82.2A1F.5BCF.7125.14CB.3EF9.55DC. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referencia 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 
01h30min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó•PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade económica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

r -

 

 3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE 
BOA para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e 
com duração de 01h30min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Fevereiro 11 de fevereiro — 
(domingo) 

R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 24 de janeiro de 2024. 

Secretário de Cultura e Turismo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINscRIçAo 

MATRI.1ss/o0o1•0o
ZMATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/oa/2o21 

NOME EMPRESARIAL 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LUCASTODEBOA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02. Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAQUIM PIRES FERREIRA 
NUMERO 

210 
COMPLEMENTO 

SALA 103;CXPST 73 

? 

58.030-224 
BAIRRO'DISTRITO 

ESTADOS 
MUNICIPI O 

JOAO PESSOA 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EDAYMISSON@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9961-4882 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
aa.s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/08/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

El o no dia 17/01/2024 ás 13:06:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CN PJ: 43.183.159/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:16:19 do dia 21/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/06/2024. 
Código de controle da certidão: F873.829E.E704.6A34 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍB 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - S 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 6FED.10B6.8CBF.9EBE Emitida no dia 21/12/2023 às 11:20:16 

Nome Empresarial: 
LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 12149959429 

Endereço: Número: Complemento: 
JUVENAL MARIO DA SILVA S/N 

Bairro: Município: CEP: 
MANAIRA JOAO PESSOA 58038-510 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.408.355-3 BAIXADO 43.183.159/0001-00 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N° de Controle de Autenticação 

Data: 20 023 
O 

Hora: 16:23 

Número da Certidão 

20231159792 472.654.450.522 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

43183159000100 

Nome de Contribuinte 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Endereço 

RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 

Número 

00210 

Apto/Sala Bloco Complemento 

Bairro 

BAIRRO DOS ESTADOS 

CEP 

58030224 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 179660-7 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n°53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 20/12/2023 16:23:01 

1/1 
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CAIXA si-:(ãl¡!C^AiC:.a. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

43.183.159/0001-00 

LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 

R JOAQUIM PIRES FERREIRA 210 SALA 103 CXPST 73 / ESTADOS / JOAO 
PESSOA / PB / 58030-224 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/01/2024 a 11/02/2024 

Certificação Número: 2024011303462248043038 

Informação obtida em 25/01/2024 12:17:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

56

56



,ìI 
Jt.l :"

7'.)s?T "'' ~:?'j , 
A.BA. : .:;r; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.183.159/0001-00 

Certidão n°: 73580734/2023 

Expedição: 21/12/2023, às 11:21:31 

Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica- Se que LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.183.159/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

;r:,::; .. .,. .. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C N PJ : 43.183.159/0001-00 

Razão Social: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: LUCASTODEBOA 

Certidão emitida às 11:25 de 21/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Ss8J/vCs. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DE PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 
Número 20401 

Razão Social: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: LUCASTODEBOA 

C N PJ : 43.183.159/0001-00 

— Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 210 SALA 
103;CXPST 73 , ESTADOS 

CEP: 58030224 

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 24 de janeiro de 2024 

Validade: 180 dias 

~ 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará provisório de localização e funcionamento, refere-se ao funcionamento do 
estabelecimento (empresa), NAO A REGULARIZAÇAO DO IMOVEL. 

Código de Autenticidade: 24NMGXXSLX 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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Informativo 
Prezados Empresários, 

FIQUE ATENTO: após a emissão da INSCRIÇÃO MUNICIPAL a TAXA DE LOCALIZAÇÃO é gerada 
sendo necessário o seu pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua emissão. O não pagamento nes 

INADIMPLÉNCIA junto ao órgão municipal, podendo acarretar em sanções previstas em legislação 
Agradecemos a compreensão 

echar Imprimir 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
SECRETARIA DA RECEITA 

MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 1796607 

Data do deferimento da inscrição: 18/08/2021 

Razão Social: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: LUCASTODEBOA 

C N PJ: 43.183.159/0001-00 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical 

Atividade(s) Secundárias: 

Endereço: RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA, 210, 210, SALA 103;CXPST 73, ESTADOS 

CEP: 58030224 

MATICAM ENTE 
o implicará 

' GLa. 

SEBASTIÁO FEITOSA ALVES 
Secretaria da Receita Municipal 

Código de Autenticidade: MPGECPDZ 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

60

60



Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

61

61



~ 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

LUCAS BARBOZA DE ARAUJO, brasileira, solteiro, nascido em 29/04/1996, 
empresário, natural de João Pessoa/PB, portador da cédula de identidade RG n° 
3.713.020 SSDS/PB, inscrita no CPF sob o n° 121.499.594-29, residente e domiciliada a 
Rua Estudante José Klean Pereira Moura, 55 — Apto 402 — Aeroclube, CEP: 58036-828 
— João Pessoa/PB, titular da empresa LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 12149959429, 
por despacho de 18/08/2021, inscrita no CNPJ sob o n°43.183.159/0001-00, com sede 
na Rua Joaquim Pires Ferreira, 210- Sala 103— Cxpst 73 —Estados, CEP: 58030-224 -
João Pessoa/PB, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIA em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo 
presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obriga o único socio, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Da Denominação Social 
A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de LUCAS TO DE 

BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, sendo regida de conformidade com o Código 
Civil Brasileiro Lei n°. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n°. 6.404176. 

Cláusula Sequnda: Da Sede 
A sociedade tem sua sede à Rua Joaquim Pires Ferreira, 210 - Sala 103 — Cxpst 

73 — Estados, CEP: 58030-224 - João Pessoa/PB, podendo abrir e manter filiais e 
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 
disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei n°. 10.406/2002). 

Cláusula Terceira: Do Objetivo Social 
A sociedade terá como objeto social: objeto principal: Produção musical, 

entretenimentos artístico, cantor, banda. 

Cláusula Quarta: Do Prazo de Duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 18 de Agosto de 2021 e seu prazo de 
duração é indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002) 
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5 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

Cláusula Quinta:Do Capital Social: 
O capital social será de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), divididos em 30.000 mil 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato, em 
moeda corrente do País, distribuindo-se entre as sócias da seguinte forma: (art. 997, III 
e IV, e art. 1.052 e 1.055 da Lei 10.406/2002). 

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL VALOR (R$) 

LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 30.000,00 100,00 % R$ 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 100,00 % R$ 30.000,00 

Parágrafo Primeiro — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei n°. 10.406/02. 

Cláusula Sexta: Da Administração 
A administração da sociedade será exercida pelo Sócio LUCAS BARBOZA DE 
ARAÚJO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer 
ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Paragrafo Único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende de Autorização da maioria. 

Cláusula Sétima: DO BALANÇO PATRIMONIAL. (art. 1.065, CC) 
Ao termino de Cada exercício, em 31 de Dezembro, o Administrador Prestará 

contas justificadas de sua Administração, procedendo a elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do Balanço de resultado económico, cabendo ao sócio, os lucros 
ou perdas apuradas. 

Cláusula Oitava: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 
1.011 § 1° CC e art. 37. II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fe publico ou a propriedade. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

Cláusula Nona: Da Retirada de Pró-Labore 
O sócio poderá de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Decima: Do Resultado e sua Distribuição 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

Cláusula Décima Primera: Da Comunicação de Saída de Sócio 
No caso de algum dos sócios desejar se retirar da sociedade, o mesma deverá 

notificar os outros, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres 
serão reembolsados, na modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda 
deste instrumento. 

Cláusula Décima Sequnda: : Da Dissolução 
Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos 

sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócios 
remanescentes procederem no prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

Cláusula Décima Terceira: Da Cessão de Quotas 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimentos do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço de direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

Cláusula Décima Quarta: Da Responsabilidade 
A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social 

Cláusula Décima Quinta: Do Foro 
Fica eleito o Foro de João Pessoa, para dirimir dúvidas ou casos omissos da 

presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las 
amigavelmente. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 01 (Uma) via de 
igual teor e forma. 

LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 
~ 

~ 

João Pessoa (PB), 25 de Maio de 2023. 

e5 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

12149959429 LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 

JtiCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EN 19/07/2023 13,59 SOB N° 25201125715. 

PROTOCOLO, 249744341 OE 17/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310704353. CNPJ DA SEDE, 43183159000100. 

NIKE, 25201125715. CON EFEITOS DO REGISTRO EM, 19/07/2023. 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LIDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

wa.radaeim.pb.gov.br 

4 validade deste documento, se impressa, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando 3003 respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientaçóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https:// w.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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TIPIANO 
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ucastodeboa • 
Fbr do Sol do Jacaré Cabedelo PB 

J' Grego, Pauto Pires, ÉaBest • Pane no Sfsterna 

+ pAR1'ICIPACO~~ 
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36. i~Yg; 
++;. 

pJ. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

NUME , ' //, v ( 31 t 

'
s 

(,': ~.,~ :?.,} 

ia
~ <ri2rP: trtit.¿:; 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA- NFS, 

;.. 
r 

CO. e - .E VERIFICAÇÃO 

DUN H 

DATADAEMSSAO •. • r.
A, 

. •• -- .. eu. ., - - a Gr. -A A.,e .

21:07/2023 211e7/2123 

NOME EMPRESARIAL 

N.. 

NOME DE. FANTASIA 

1e •O5 

CNPJ 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA LUCASTODEBOA 43.183.159/0001-00 

INSCRIÇAO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1796607 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NUMERO 
RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00210 

COMPLEMENTO BAIRRO 

BAIRRO DOS ESTADOS 

MUNIC(PIO ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58030-224 

NOME/ NOME EMPRESARIAL 

(83)99961-4882 1h10_ 123g@holmaf.mm 

CPF f CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Preteihea Municipal de Santana de Mangueira 09.150.6870001-58 

LOGRADOURO NUMERO 

RUA JOSE QUINTINO MAGALHAES SIN 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

~UNIC(PIO ESTADO PAIS 

Santana de Mangueira PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58985-000 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS - 
12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais,. espetáculos, shows, concertos., desfiles. Operas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 

DESCRIÇAO DETALHADA 
Relerenle a Apresentação do Show artistico do Cantor Lucas to de Boa que será realizado no dia 24/07/2023 na Festa 

Dados Bancários'. 

Banco: 336- Banco C6 S.A. 
Agãncia: 0001 
Conta corrente: 3665898-3 
CPF: 121.499.594-29 
Nome: Luras Barboza De Araujo 
Chave Pia: +55 (83) 99961-4882 

de Senhora Santa'ana. 

OGRA VINCULADA -CONSTRUÇÃO CIVIL - - 

MUMCIPIO ESTADO - PAIS: 

Santana de Mangueira 

VALORES.BASICOS 

PB 

- •. 

BRASIL 

.- .. . . 

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONOICIONAOO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R3 20.000.00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

„ . RETENÇOES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS INSS IR 

RE O,DD R$ 0,00 Es 0,00 RS 0.00 

~CSLL 

RS 0,00 

VALORES COMPLEMENTARES 
_ ,..

1OUTRA5 RETENÇOES BASE DE CALCULO ALIQUOTA ISS VALOR LIQUIDO 

9$ 0.00 RS 20.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simplex Nacional. Não gera direita e crédito fiscal de IPL 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
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ent~ ds

l ' ~`, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

NUMER ' ~  /D 

l0000r Y 
'.'

•,~ _'~,- 

` 

DATADA EMSSAO - DATA DA COMPETÊNCIA 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA 

ISS A RETER - N° DO RPS 

- NFS-e 

N5 DANFS-e SUBSTITUIDORA 

Q 
CODIr e~ VERIFICAÇÃO ~ 

0 C XCC ~ 5 

N° DA NF`' C: - UIDA 
0108/2023 29/07/2023 

NOME EMPRESARIAL 

Não 

: NOME DE FANTASIA 

1000007 d

CNPJ 
LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LEDA LUCASTODEBOA 43.183.159/0001-00 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 
1796607 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NUMERO 
RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00210 
COMPLEMENTO BAIRRO 

BAIRRO DOS ESTADOS 
MUNICÍPIO ESTADO PAIS 
João Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58030-224 (83)99961-4882 k10123@hotr rI.com 

- 
M 

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 01.612.341..0001-80 

LOGRADOURO NUMERO 

Av Severino Jorge de Sena 1111 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Centro 

1UN1CIP1O ESTADO PAIS 
.:uité de Mamanguape PB BRASIL 
CEP TELEFONE E-MAIL 

58283000 

ITEM DA LISTA D£ SERVIÇOS 
12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetãcrios, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
REFERENTE APRESENTAÇÃO ATRAÇÃO ARTISTICA "BANDA LUCAS TO DE BOA". PARA ABRILHANTAR A 
FESTA DE SANTANA DA CIDADE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE—PB NO DIA 29 DE JULHO DE 
2023, DISTRITO DE INHAUA. 

Dados Bancários: 
Banco: 336- Banco C6 SA. 
Agência. 0001 
Conta corrente. 9665898-3 
CPF' 121.499.594-29 
Nome.- Lucas Barboza De Araujo 
Chave Pix: +55 (63) 99961-4882 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

. . .. MUMC(PIO-" - 
- ESTADO - PAIS 

Cuité de Mamanguape PB BRASIL 
~L4 

' W VALORES BASICOS _ _ .. -
PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 15.000,00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS ,. . . 

PIS JCOFINS INSS IR ~CSLL 

R$ 0.00 I R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

YALORES OOMPJ-HNENí4RE5. .,r .),,..) / t: .;_ ..:; .. . - ,"~ '
- - - - OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALÍOUOTA ISS VALOR LIQUIDO 

RS 0.00 RS 15.000,00 

Documento emitido por ME ou ERR optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
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ente d 
.á6tjY 

I - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOGO PESSOA 
M a- ~J 2 NUM 

✓/'tJ T\ 
-+ : 

~..'~ '' 
,~ur~nr º~e„w

DATA DA EMSSAO DATA DA COMPETENCIA 

SECRETARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

ISS A RETER 

DE RECEITA MUNICIPAL 

ELETRÔNICA- 

N° DO RPS 

NFS-e 

N° DA NFS-e SUBSTITUIDORA 

CO G• DE VERIFICAÇÃO d 1

9JL O 0 " 

N° DA N • _ ' , - ITUIDA 

1910/2023 19/10/2023 Não 

NOME EMPRESARIAL NOME DE. FANTASIA CNPJ 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA LUCASTODEBOA 43.163.159/0001-00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° 00 PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1796607 Evlgivel Sim Não 

LOGRADOURO NÚMERO 

RUA JOAQUIM PIRES FERREIRA 00210 

COMPLEMENTO BAIRRO 

BAIRRO DOS ESTADOS 

MUNCIPIO ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE IE-MAIL 

58030-224 183) 99961-4882 1h10_123@holmarl.com 

NOME /.NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Preteitura Municipal de Rio Tinto 08.699.9400001-76 

LOGRADOURO NÚMERO 

Rua ASSiS Cheteaubriand S/N 

COMPLEMENTO BAIRRO 

Centro 

UNICIPIO ESTADO PAIS 

aio Tinto PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58297-000 
~. .. . . -, • - .~-x~ ,. .i,  ...... . .. •.' .:,.. 

.• - :.: , .. ; ITEM DA LISTA DE .SERVIÇOS 
12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetWos, shows, concertos, desfiles, Operas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Referente a Show de Lucas to de Boa na lesta de Nossa Senhora dos Prazeres, realizado no dia 30/09/2023 em praça 
Horas de Duração. 

Dados Bancários PJ. 
Caixa Econômica Federal - 104 
Agãncia'. 0039 
Conta corrente PJ: 2328-1 
LUCAS BARBOZA DE ARAUJO 

pública no bairro de Vila Regina na cidade de Rio Tinto-PB, com duas 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

'MUMCIPIO: '- ESTADO PAÍS 

Rio Tinto PB BRASIL 

. VALORES:8ASICOs

PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 20.000,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

RETENÇÕES tIE TRIBUTOS FEDERAIS 

.PIS COFINS CINSS IR jCSLL 

R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0.00 RS 0,00 

.: VALORES OOMPLE7.ENTAAES 
__: _„ ;, . .. -. . . -. ~ te=u

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALIQUOTA ISS :VALOR LIQUIDO 

R$ 0.00 R$ 20.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pela Simples Nacional. Não gera directo a crédito fiscal de IPI. 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

A empresa LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
na Rua Joaquim Pires Ferreira, N°210, Sala 103 CXSPT 73, Bairro dos Estados CEP: 
58.030-224 — João Pessoa-PB, sob o CNPJ n° 43.183.159/0001-00, por seu 
REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o Sr. LUCAS BARBOZA DE 
ARAUJO, RG n° 3.713.020 SSDS-PB, CPF n° 121.499.594-29, DECLARA para fins 
do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
na Rua Joaquim Pires Ferreira, N°210, Sala 103 CXSPT 73, Bairro dos Estados CEP: 
58.030-224 — João Pessoa-PB, sob o CNPJ n° 43.183.159/0001-00 DECLARA, sob as 
penas da lei e em conformidade com o Edital de Licitação acima referenciado, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 
em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

43.183.159 LUCAS 
BARBOZA DE 
ARAUJO:43183159000100 

Assinado de forma digital 
por 43.183.159 LUCAS 
BARBOZA DE 
ARAUJO:43183159000100 
Dados: 2024.01.17 
14:45:42 -0300' 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

João Pessoa-PB, 17 de Janeiro de 2024. 
43.183.159 LUCAS Assinado de forma digital por 

BARBOZA DE 43.183.159 LUCAS BARBOZA 

ARAUJO:43183159000 
DE ARAUJO:43183159000100 
Dados: 2024.01.17 14:27:13 

100 -0300' 

LUCAS TO DE BOA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ (MF) 43.183.159/0001-00 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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WG~ 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
na Rua Joaquim Pires Ferreira, N°210, Sala 103; CXPST 73, Bairro dos Estados CEP: 
58.030.224— João Pessoa-PB, sob o CNPJ n° 43.183.159/0001-00 DECLARA, para 
os devidos fins de participação no procedimento licitatório, cumprir plenamente todos 
os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando ciente da responsabilidade administrativa, 
civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que 
fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

João Pessoa-PB, 17 de Janeiro de 2024. 

43.183.159 LUCAS 
BARBOZA DE 
ARA UJO:4318315 
9000100 

Assinado de forma digital 
por 43.183.159 LUCAS 
BARBOZA DE 
ARAUJ0:43183159000100 
Dados: 2024.01.17 14:27:50 
-0300' 

LUCAS TO DE BOA PRODUÇOES E EVENTOS LIDA 
CNPJ (MF) 43.183.159/0001-00 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede na Rua 
Joaquim Pires Ferreira, N°210, Sala 103; CXPST 73, Bairro dos Estados CEP: 
58.030.224— João Pessoa-PB, sob o CNPJ n 43.183.159/0001-00 DECLARA não ter 
recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer outra entidade da administração 
direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e 
ou contratar com administração federal, estadual e municipal. 

João Pessoa-PB, 17 de Janeiro de 2024. 
43.183.159 LUCAS Assinado de forma digital per 

RARBOZA DE 43.183.159 LUCAS BARBOZA 
DE ARAUJO:43183159000100 

ARAUJO:431 8 31 5900 )co 2024.01.1714:2&19 

0100 -0300' 

LUCAS TO DE BOA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ (MF) 43.183.159/0001-00 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ls~GgS 
Ã 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

A empresa LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
na Rua Joaquim Pires Ferreira, N°210, Sala 103; CXPST 73, Bairro dos Estados CEP: 
58.030.224— João Pessoa-PB, sob o CNPJ n° 43.183.159/0001-00, neste ato 
representada, nos termos de seu REPRESENTANTE, o Sr. LUCAS BARBOZA DE 
ARAÚJO, RG n° 3.713.020 SSDS-PB, CPF n° 121.499.594-29, DECLARA e garante, 
de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas 
previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, 
apresenta proposta absolutamente independente em relação aos demais licitantes 
participantes do PROCESSO LICITATÓRIO e, por consequência, incapaz de frustrar o 
caráter competitivo da presente licitação, estando ciente das implicações 
administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de eventual 
constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar do PROCESSO LICITATÓRIO foi 
elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCESSO LICITATÓRIO, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PROCESSO LICITATÓRIO, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCESSO LICITATÓRIO quanto 
a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PROCESSO 
LICITATÓRIO antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PROCESSO 
LICITATÓRIO não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de PIANCÓ antes da 
abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

João Pessoa-PB, 17 de Janeiro de 2024. 

43.183.159 LUCAS Assinado de forma digital por 

BARBOZADE 43.183.159 LUCAS BARBOZA DE 
ARAUJO:43183159000100 

ARAUJO:431 83 1 590001 00 Dados: 2024.01.1714:28:52-0300' 

LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ (MF) 43.183.159/0001-00 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13007/24. Data: 07/02/2024 11:12. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL. MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENOPORTE) 

A empresa LUCAS TO DE BOA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
na Rua Joaquim Pires Ferreira, N°210, Sala 103; CXPST 73, Bairro dos Estados CEP: 
58.030.224— João Pessoa-PB, sob o CNPJ n° 43.183.159/0001-00, por seu 
REPRESENTANTE abaixo identificado, o Sr. LUCAS BARBOZA DE ARAÚJO, RG 
n° 3.713.020 SSDS-PB, CPF n° 121.499.594-29 DECLARA, sob as penalidades da 
lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( X ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 
123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 360.000,00 e 
igual ou inferior a 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 
147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada 
como me ou epp, nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não 
enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a 
opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

43.183.159 LUCAS 
BARBOZA DE 
ARAUJO:43183159 
000100 

Assinado deforma digital 
pro 43.183.159 LUCAS 
BARBOZA DE 
ARAWOA3183159000100 
Dados: 2024.01.17 14:29:30 
-0300' 

João Pessoa-PB, 17 de Janeiro de 2024. 

LUCAS TO DE BOA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ (MF) 43.183.159/0001-00 

Observação: Assinalar a opção acima. 
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PROPOSTA 

Para: 
Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Encaminho, com detalhamento abaixo, a seguinte proposta: 

Evento: Bloco das Virgens — Praça Salviano Leite — Piancá/PB. 

ATRAÇÃO: LUCAS TO DE BOA 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 11 DE FEVEREIRO DE 2024 

DURAÇÃO: 1:30H 
VALOR DA PROPOSTA: R$15.000,00 

Valor total da proposta - R$ 15.000,00 quinze mil reais 

Validade da proposta: 30 dias 

João Pessoa-PB, 08 de janeiro de 2024 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LIDA 
C N PJ : 43.183.159/0001-00 
Lucas Barboza de Araujo 

Responsável Legal 
CPF: 121.499.59429 

LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LIDA - R JOAQUIM PIRA FERREIRA, 210- SALA 109; CXPST 73 -BAIRRO DOS 
ESTADOS - J0Ã0 PESSOA - PB - CNPJ: 46.065.953/0001-39 - EMAIL . n & of aS epoª@gn sII.com - TEL.: (83) 99690-3272 
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BRASIL 

( HTTPS://GOV. BR) 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

~ 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 43.183.159/0001-00 

Código de Controle: F873.829E.E704.6A34 

Data da Emissão: 21/12/2023 

Hora da Emissão: 11:16:19 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 21/12/2023, com validade até 18/06/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentícidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: F827.56AE.60CE.6FE1.8BDC.3CE4.1038.06AF. 
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Hum... Não consigo chegar a esta página 
Verifique se há um erro de digitação no www.sefaz.pb.gov.br. 

Se a ortografia estiver correta, tente executar diagnósticos de rede com Obtenha ajuda. 

DNS_PROBE_FMISHED NXDOMAIN 

Microsoft Edge 
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Portal do Contribuinte > 

Confirmação de Autenticidade de Certidões 

Nome do Contribuinte: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

C NPJICPF: 43.183.159!0001-00 

Número da Certidão: 2023/159792 

Código de Controle: 472.654.450.522 

Inscrições Vinculadas ao Requerente 
Inscrições Mercantis: 179660-7 

Certidão emitida via internet em 20112/2023, válida por 60 dias 

} Imprimir 

ACESSO RÁPIDO 

PARCELAS NOTA AVULSA 
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Histórico do Empregador 

O Histúnco do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 43.183.159/0001-00 
Razão social: LUCAS BAR BOZA DE ARAÚJO 
Nome fantasia: LUCASTODEBOA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011303462248043038 

/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122503445542048923 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120621122860644510 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111709245736972696 

29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102903511828490787 

10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101022240657307277 

21/09/2023 21/09/2023 a 20/1O/2023 2023092110150423073849 

02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090204132654591265 

14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081421564222788974 

26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072608350121048902 

07/07/2023 07/07/2023 a 05/08/2023 2023070720265809114842 

18/06/2023 18/06/2023 a 17/07/2023 2023061802294339178467 

30/05/2023 30/05/2023 a 28/06/2023 2023053014125989406252 

Resultado da consulta em 26/01/2024 10:03:29 
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PODER JJt~Tc"ARTO 
~,--" r„ i ~.~.F ,  ~ ~-~O . .. : ~ ' ~y .~ lil. . i~: ~. . .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43.183.159/0001-00 

Certidão n°: 73580734/2023 

Expedição: 21/12/2023, às 11:21:31 

Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS LIDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.183.159/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: Ss8J/vCs 

d Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA! RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 
emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: LUCAS TO DE BOA PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Nome Fantasia: LUCASTODEBOA 
CN PJ: 43.183.159/0001-00 

Certidão emitida às 11:25 de 21/12/2023 

Esta certidão está expirada. Solicite uma nova. 

Voltar 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 11:12:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13018/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030112024
Data da Publicação: 31/01/2024
Data da Assinatura: 29/01/2024
Data Final do Contrato: 01/06/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do ARTISTA LUCAS TO DE BOA para animar as festividades carnavalescas, com
apresentação a ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2024 e com duração de 01h30min/show, no município de
Piancó-PB.
Contratado (Nome): 43.183.159 Lucas Barboza de Araujo
Contratado (CNPJ): 43.183.159/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 22cbcc92368154244bc1d5b9f2c4fb31

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f82756ae60ce6fe18bdc3ce4103806af

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f358b96b92b4ba6aca55635aad1491f9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 25c958058b95cd2c95c2509afc5d8842

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 904e911eaafe7e6c6e2e9be113378f07

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim d93d8a822a1f5bcf712514cb3ef955dc

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 6A2B.ABA1.2DFD.3930.6E2E.BCF4.1EDF.9418. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13007/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 11:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13018/24 ao Documento 13007/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13007/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 32 25c958058b95cd2c95c2509afc5d8842

Designação da fiscalização técnica do contrato 33 - 36 904e911eaafe7e6c6e2e9be113378f07

Comprovante de publicidade 37 - 40 22cbcc92368154244bc1d5b9f2c4fb31

Designação do gestor do contrato 41 - 47 d93d8a822a1f5bcf712514cb3ef955dc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 48 - 51 f358b96b92b4ba6aca55635aad1491f9

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 91 f82756ae60ce6fe18bdc3ce4103806af

RECIBO PROTOCOLO 92 6a2baba12dfd39306e2ebcf41edf9418

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/02/2024 12:49. Validação: 8AA1.6B6C.F03E.9AD5.F53D.C77A.A4EF.E590. 
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